
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.779.757 - SP (2018/0299295-1)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : RAQUEL DÉBORA DE OLIVEIRA E OUTRO(S) - SP118946 
AGRAVADO  : SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 
ADVOGADO : ADRIANA SERRANO CAVASSANI E OUTRO(S) - SP196162 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA PARCIAL DE 
PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO INTERNO QUE NÃO 
ATACOU ESPECIFICAMENTE OS FUNDAMENTOS DO 
DECISUM IMPUGNADO.
1. O Agravo Interno interposto não impugnou toda fundamentação do 
decisum, porquanto deixou de atacar a aplicação da Súmula 211 do STJ, 
283 do STF e não impugnou o ponto sobre a prejudicialidade na análise 
da divergência jurisprudencial.
2. O STJ entende que o Recurso de Agravo Interno não merece 
conhecimento com base na Súmula 182/STJ quando deixa de impugnar, 
com transparência e objetividade, especificamente os fundamentos da 
decisão agravada (art. 1.021, § 1º, do CPC) como na hipótese dos autos, 
em que a recorrente não atacou o precitado dispositivo legal. 
3. Diante da manifesta inadmissibilidade deste recurso, condena-se a 
agravante ao pagamento de multa fixada em 1% sobre o valor atualizado 
da causa, com fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC.
4. Agravo Interno não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interno, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
votaram com o Sr. Ministro Relator." 

 
 

  

Brasília, 06 de junho de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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